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DECRET. LEGI'LATI'. N." 0ri200;i'rao 
Munkipal de Três Eants do P"
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o Plenário da câmara Munrcipal de Três Barras do paraná, Estado do
Paraná, Aprovou e Eu, João Batista de souza, presidente da câmara Municipal,
promulgo o segrrinte

DECRETO LEGISLATIVO

Câmara Municlpal de Três Barras do paraná, aos 14 de Maio de 2007.
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Art. 1.o * Flcam aprovadas as contas do Executivo Municipar de Três
Barras do Paraná, Exercicio Financeiro lle 2w2, de acordo com o parecer prwio
e o Âcórdão n." o612oo7 do Tribunal de contas do Estado do paraná,

ArL 2.o - A presenúe declsão não eüde eventuais Julgamentos futuros e
diferenclados a respeito de irregularidades que possam ser letantadas pela
justiça e, especialmente, pero Tribunal de contas do Estado do paraná.

ArL 3.o - Este Decreto Legisrativo entrará em vigor na data de sua
pubücação, rerogadas as disposições em contrário.
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SUMULÀ: Aprova as contas do Executivo Municipar, do Municipio
de Tr€s Barras do Paraná, retaüvo ao Exercicio x'inanceiro oe umz e dá outras
providências.


